
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - PROJETO DE RESOLUÇÃO OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 01/12/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000018/2025 

Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal
de Juiz de Fora referentes ao exercício
financeiro de 2023

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art.1° Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora referentes ao
exercício financeiro de 2023, nos termos do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais.

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2025.

Juraci Scheffer Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Tiago Bonecão - PSD
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